Ata nº. 019/2010 - 3ª Sessão Extraordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos sete dias do mês de julho de 2010, às dezoito horas, no local de costume, iniciou-se a terceira Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Regente Feijó, com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna, Lussandro Luis Gualdi Malacrida e Zulmira Leandro de Antonio. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes Vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge, Valdomiro Malacrida. Havendo a presença da unanimidade dos senhores Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Presente Sessão, colocando em discussão as atas de nº. s 017/2010 e nº 018/2010, que não sofrendo impugnação ou retificação foram declaradas aprovadas, sendo assim entrou-se no Expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 056/2010 que dispõe sobre: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar termo de cooperação com a associação de catadores de materiais recicláveis Rocha, visando viabilizar os seus objetivos sociais. Projeto de Lei nº. 057/2010 que dispõe sobre: Autoriza o municipio a celebrar convênio com a Secretaria do Estado dos Negócios da Segurança Pública, mencionados projetos foram lidos pelos Secretários desta Casa de Leis e encaminhados as suas Comissões respectivas. Com a presença dos vereadores já relacionados, constatando-se, porém, a ausência do nobre vereador Marcos César Jorge, entrou-se na Ordem do Dia que constou o seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto, que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por maioria de votos. Com isso, foi colocado em discussão o parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 056/2010, que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por maioria de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 057/2010, que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por maioria de votos. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas seguirão para a sanção do Senhor Prefeito Municipal e agradece a presença de todos. E, para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.
